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LEI Nº 1330/1994 

 

Que denomina via pública no bairro Rio das Pedras, 

nesta cidade. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica denominada Rua Professora Heloísa Silva do Nascimento a via pública que ora se 

chama Rua “Um”, Quadra A, Bairro Rio das Pedras, entre a Rua Cruzeiro e a Rua Chico Melo. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 20 de dezembro de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


